
RESOLUÇÃO Nº 472  DE  18 DEZEMBRO DE 2013. 

Prorroga os prazos do Art. 2º da Resolução 

CONTRAN nº 443, de 25 de junho de 2013. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que 

lhe confere o inciso I do art. 12 da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – STN, 

CONSIDERANDO o cronograma estabelecido no art. 4º da Resolução CONTRAN nº 330, 

de 14 de agosto de 2009, alterado pela Resolução CONTRAN nº 443, de 2013 e a necessidade de 

concessão de prazo adicional para atendimento pelas montadoras de veículos do disposto na 

Resolução CONTRAN nº 245. 

RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar os prazos constantes do art. 2º da Resolução CONTRAN nº 443 pelo 

período de 180 dias.       

Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Morvam Cotrim Duarte 

Presidente em Exercício  

 

 

Pedro de Souza da Silva 

Ministério Da Justiça 

 

 

Mario Fernando de Almeida Ribeiro 

Ministério Da Defesa 

 

 

Rone Evaldo Barbosa 

Ministério Dos Transportes 

 

 

José Maria Rodrigues de Souza 

Ministério da Educação 

 

 

Luiz Otávio Maciel Miranda 

Ministério da Saúde 

 

 

José Antônio Silvério 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

Julio Eduardo dos Santos 

Ministério das Cidades 

 

 



Marco Antonio Vivas Motta 

Ministério das Cidades 

 

 

                                             Nauber Nunes do Nascimento 
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